
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/10/30 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Apoios Financeiros | Freguesias 

 

21. Propostas de atribuição de apoios financeiros a freguesias. 

 

Submetem-se, à apreciação do Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia 

Municipal, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º, alínea j) do n.º 1 do art.º 25º e alínea ccc) 

do n.º 1 do art.º 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, as seguintes 

propostas de atribuição de apoios financeiros: 

 

a) União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, no valor de 152.386,48€, para 

apoiar a “Ampliação do Cemitério de Celeirós”; 

 

b) União de Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães, no valor de 6 150,00€, para apoiar 

a “Elaboração dos projetos de arquitetura e estudo de viabilidade de Creche em Lamaçães”; 

 

c) União de Freguesias de Santa Lucrécia de Algeriz e Navarra, no valor de 11 008,00€, 

para apoiar a “Construção de Miradouro e Eco Parque de Santa Catarina”; 

 

d) Junta de Freguesia de Espinho, no valor de 22 315,43€, para apoiar a “Reforço de Verba 

- Execução do Passeio e Águas Pluviais Junto à EN 309 na Av. ª Imaculada Conceição”; 

 

e) Junta de Freguesia de Adaúfe, no valor de 10 000,00€, para apoiar a “Aquisição de viatura 

de 9 lugares para transporte de idosos e crianças”; 

 

f) Junta de Freguesia de Mire de Tibães, no valor de 6 678,00€, para apoiar a “Substituição 

da iluminação do Pavilhão Desportivo de Mire de Tibães”; 

 

g) Junta de Freguesia de Tadim, no valor de 1 780,80€, para apoiar a “Balcão para CTT e 

Espaço Cidadão na Junta de Freguesia de Tadim”; 
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h) Junta de Freguesia de Gualtar, no valor de 2 120,00€, para apoiar a “Colocação de bases 

para mesas de piquenique na EB1 de Gualtar”; 

 

i) Junta de Freguesia de Ruílhe, no valor de 233,20€, para apoiar a “Limpeza do terreno do 

Ruílhe Park”; 

 

j) União de Freguesias de Ferreiros e Gondizalves, no valor de 3 100,00€, para apoiar a 

“Colocação de abrigo de passageiros na Rua Edgardo Sá Malheiro - Ferreiros”; 

 

k) União de Freguesias de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente), no valor 

de 2 684,37€, para apoiar a “Substituição/Manutenção de equipamentos no Parque Infantil 

- Penso (Santo de Estêvão)”; 

 

l) União de Freguesias de Lomar e Arcos, no valor de 10.000,00€, para apoiar a “Aquisição 

de viatura para a unidade local de proteção civil”. 

 

m) União de Freguesias de Santa Lucrécia de Algeriz, no valor de 10.759,00€ + IVA, para 

apoiar o Percurso Pedestre “Pelo Vale do Cavado” e “Trilho da Serra dos Carvalhos” ao 

abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º 1, do artigo 33.º e da alínea j) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

 



AF 132/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO: Ampliação do Cemitério de Celeirós

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando que a Junta de Freguesia de CELEIRÓS, AVELEDA E VIMIEIRO solicitou o apoio desta 

Câmara Municipal para a “Ampliação do Cemitério de Celeirós”  tendo  apresentado o respetivo 

orçamento. 

Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 152.386,48€, incluído o valor do IVA à taxa legal.
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Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição do apoio à Junta de Freguesia de CELEIRÓS, AVELEDA E VIMIEIRO no valor 152.386,48€ 

(cento e cinquenta e dois mil,  trezentos e oitenta e seis euros e quarenta e oito cêntimos), de 

acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos:

a) Em 2024, um valor de 100.000,00€ (cem mil euros);

b) Em 2025, um valor de 52.386,48 (cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e seis euros e quarenta  

e oito cêntimos).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção ao local por um Técnico e apresentação da respetiva fatura por parte da Junta de Freguesia  

de CELEIRÓS, AVELEDA E VIMIEIRO.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de CELEIRÓS, AVELEDA E VIMIEIRO.

Braga, 18 de outubro de 2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



AF 130/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO: ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ARQUITETURA E ESTUDO DE VIABILIDADE DE 

CRECHE EM LAMAÇÃES 

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando que a União de Freguesias de  NOGUEIRA, FRAIÃO E LAMAÇÃES  solicitou o apoio 

desta Câmara Municipal para a “Elaboração dos projetos de arquitetura e estudo de viabilidade de 

Creche em Lamaçães” tendo apresentado o respetivo orçamento. 
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Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 6 150,00€ incluído o valor do IVA à taxa legal.

Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição  do  apoio  à  União  de  Freguesias  de NOGUEIRA,  FRAIÃO  E  LAMAÇÃES  no  valor  de 

6 150,00€ (seis mil e cento e cinquenta euros), de acordo com a seguinte previsão de repartição 

anual de encargos:

a) Em 2024, um valor de 6 150,00€ (seis mil e cento e cinquenta euros).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção  ao  local  por  um  Técnico  e  apresentação  da  respetiva  fatura  por  parte  da  União  de 

Freguesias de NOGUEIRA, FRAIÃO E LAMAÇÃES.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da União de Freguesias de NOGUEIRA, FRAIÃO E LAMAÇÃES.

Braga, 17 de outubro de 2023  

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO:  HONORÁRIOS/PROJETO  -  CONSTRUÇÃO  DE  MIRADOURO  E  ECO  PARQUE  DE 

SANTA CATARINA – SANTA LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando que a União de Freguesias de SANTA LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA solicitou o 

apoio desta Câmara Municipal para “Honorários/Projeto - Construção de Miradouro e Eco Parque 

de Santa Catarina” tendo apresentado o respetivo orçamento. 

Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 11 008,00€ incluído o valor do IVA à taxa legal.
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Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição do apoio à União de Freguesias de SANTA LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA no valor 

de  11 008,00€ (onze mil e oito euros), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de 

encargos:

a) Em 2024, um valor de 11 008,00€ (onze mil e oito euros).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção  ao  local  por  um  Técnico  e  apresentação  da  respetiva  fatura  por  parte  da  União  de  

Freguesias de SANTA LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da União de Freguesias de SANTA LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA.

Braga, 16 de Outubro de 2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



 AF 133/2023 

 

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO 

 

Aditamento/Reforço de Verba 

 

ASSUNTO: REFORÇO DE VERBA – EXECUÇÃO DO PASSEIO E ÁGUAS PLUVIAIS JUNTO À EN 309 

NA AV.ª IMACULADA CONCEIÇÃO - ESPINHO 

 

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades 

intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro; 

 

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do município a 

promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias; 

 

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução dos 

interesses próprios das populações; 

 

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante diversificados 

e a escassez dos meios à sua disposição; 

 

Considerando que o artigo 25º, nº 1, alínea j) da citada Lei nº 75/2013 estatui que compete à Assembleia 

Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro da 

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

 

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara Municipal, 

apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta; 

 

Considerando que a Câmara Municipal de Braga já concedeu um Apoio Financeiro à Junta de Freguesia de 

Espinho no valor de 15 965,41€ para a Execução do Passeio e Águas Pluviais Junto à EN 309 na Av.ª Imaculada 

Conceição; 

 

Considerando que no decorrer do procedimento para a execução da referida obra demonstrou-se a 

necessidade de haver um Reforço da Verba inicialmente atribuída;  

 

Considerando que a Junta de Freguesia de Espinho solicitou o apoio desta Câmara Municipal para o Reforço de 

Verba - Execução do Passeio e Águas Pluviais Junto à EN 309 na Av.ª Imaculada Conceição, investimento 
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fundamental para salvaguarda dos interesses próprios da população, tendo apresentado o respetivo 

orçamento; 

 

Considerando que Divisão de Coesão Territorial e Acompanhamento das Freguesias procedeu à validação do 

orçamento, no valor de 22 315,43€, incluído o valor do IVA à taxa legal.  

 

Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, sendo uma mais valia para a população da 

Freguesia; 

 

PROPONHO: 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a atividade 

administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do Procedimento 

Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do nº1, do artigo 33º e da 

alínea j) do nº 1 do artigo 25º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, delibere 

no sentido de apresentar à Assembleia Municipal, a atribuição do apoio à Junta de Freguesia de Espinho no 

valor de 22 315,43€ (vinte e dois mil, trezentos e quinze euros e quarenta e três cêntimos), de acordo com a 

seguinte previsão de repartição anual de encargos: 

 

a) Em 2024, um valor até 22 315,43€ (vinte e dois mil, trezentos e quinze euros e quarenta e três 

cêntimos); 

 

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da obra, 

tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído.  

 

 A ser aprovada esta proposta, após a realização dos trabalhos, para os quais será concedido o presente Apoio 

Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através duma inspeção ao local por um 

Técnico e apresentação da respetiva fatura por parte da Junta de Freguesia de Espinho. 

 

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis a que se destina a verba é da exclusiva 

responsabilidade da Junta de Freguesia de Espinho. 

 

Braga, 20 de Outubro de 2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga 

 

 

______________________________________  

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 



AF 131/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO:  AQUISIÇÃO  DE  VIATURA  DE  9  LUGARES  PARA  TRANSPORTE  DE  IDOSOS  E 

CRIANÇAS - ADAÚFE 

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento  Administrativo,  que  o  Executivo  Municipal delibere,  no  sentido  de  apresentar  à 
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Assembleia Municipal, a atribuição de Apoio Financeiro à Junta de Adaúfe, destinado a apoiar a  

“Aquisição de viatura de 9 lugares para transporte de idosos e crianças”,  no valor de 10 000,00€ 

(dez mil euros), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos:

a) Em 2024, um valor de 10 000,00€ (dez mil euros).

A ser aprovada esta proposta, após a aquisição da viatura, para a qual será concedido o presente 

Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através a apresentação 

da respetiva fatura por parte da Junta de Freguesia de Adaúfe.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de Adaúfe.

Braga, 17 de Outubro de 2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



AF 125/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO: SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE MIRE DE TIBÃES

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando  que  a Junta  de  Freguesia  de  MIRE  DE  TIBÃES  solicitou  o  apoio  desta  Câmara 

Municipal para a “Substituição da iluminação do Pavilhão Desportivo de Mire de Tibães”  tendo 

apresentado o respetivo orçamento. 

Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 6 678,00€ incluído o valor do IVA à taxa legal.



AF 125/2023

Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição do apoio à  Junta de Freguesia  de MIRE DE TIBÃES  no valor  de  6 678,00€ (seis  mil, 

seiscentos  e setenta  e oito euros), de  acordo com a  seguinte  previsão de repartição anual  de 

encargos:

a) Em 2024, um valor de 6 678,00€ (seis mil, seiscentos e setenta e oito euros).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção  ao  local  por  um  Técnico  e  apresentação  da  respetiva  fatura  por  parte  da  Junta  de 

Freguesia de MIRE DE TIBÃES.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de MIRE DE TIBÃES.

Braga, 12 de outubro de 2023  

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



AF 123/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO: BALCÃO PARA CTT E ESPAÇO CIDADÃO NA JUNTA DE FREGUESIA DE TADIM

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando que a Junta de Freguesia de TADIM solicitou o apoio desta Câmara Municipal para o 

“Balcão para CTT e Espaço Cidadão na Junta de Freguesia de Tadim” tendo apresentado o respetivo 

orçamento. 

Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 1 780,80€ incluído o valor do IVA à taxa legal.



AF 123/2023

Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição  do apoio  à  Junta  de  Freguesia  de TADIM  no valor  de  1 780,80€ (mil,  setecentos  e 

oitenta  euros  e  oitenta  cêntimos), de  acordo com a  seguinte  previsão  de  repartição  anual  de 

encargos:

a) Em 2024, um valor de 1 780,80€ (mil, setecentos e oitenta euros e oitenta cêntimos).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção  ao  local  por  um  Técnico  e  apresentação  da  respetiva  fatura  por  parte  da  Junta  de 

Freguesia de TADIM.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de TADIM.

Braga, 12 de outubro de 2023  

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



AF 124/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE BASES PARA MESAS DE PIQUENIQUE NA EB1 DE GUALTAR 

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando que a Junta de Freguesia de GUALTAR solicitou o apoio desta Câmara Municipal para 

a “Colocação  de  bases  para  mesas  de  piquenique  na  EB1  de  Gualtar”  tendo  apresentado  o 

respetivo orçamento. 

Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 2 120,00€ incluído o valor do IVA à taxa legal.



AF 124/2023

Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição do apoio à  Junta de Freguesia de GUALTAR  no valor de  2 120,00€ (dois mil, cento e 

vinte euros), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos:

a) Em 2024, um valor de 2 120,00€ (dois mil, cento e vinte euros).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção ao local por um Técnico e apresentação da respetiva fatura por parte da Junta de Freguesia  

de GUALTAR.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de GUALTAR.

Braga, 12 de Outubro de 2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



AF 126/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO: LIMPEZA DO TERRENO DO RUÍLHE PARK

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando que a Junta de Freguesia de RUÍLHE solicitou o apoio desta Câmara Municipal para a 

“Limpeza do terreno do Ruílhe Park” tendo apresentado o respetivo orçamento. 

Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 233,20€ incluído o valor do IVA à taxa legal.



AF 126/2023

Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição do apoio à  Junta de Freguesia de RUÍLHE  no valor de  233,20€ (duzentos e trinta três 

euros e vinte cêntimos), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos:

a) Em 2024, um valor de 233,20€ (duzentos e trinta três euros e vinte cêntimos).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção  ao  local  por  um  Técnico  e  apresentação  da  respetiva  fatura  por  parte  da  Junta  de 

Freguesia de RUÍLHE.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de RUÍLHE.

Braga, 13 de outubro de 2023  

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



AF 128/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO:  COLOCAÇÃO DE ABRIGO DE PASSAGEIROS NA RUA EDGARDO SÁ MALHEIRO - 

FERREIROS

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando que a União de Freguesias de  FERREIROS E GONDIZALVES  solicitou o apoio desta 

Câmara  Municipal  para  a “Colocação  de abrigo  de passageiros  na  Rua Edgardo Sá  Malheiro  - 

Ferreiros” tendo apresentado o respetivo orçamento. 



AF 128/2023

Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 3 100.00€ incluído o valor do IVA à taxa legal.

Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição do apoio à  União de Freguesias de FERREIROS E GONDIZALVES  no valor de  3 100.00€ 

(três mil e cem euros), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos:

a) Em 2024, um valor de 3 100.00€ (três mil e cem euros).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção  ao  local  por  um  Técnico  e  apresentação  da  respetiva  fatura  por  parte  da  União  de 

Freguesias de FERREIROS E GONDIZALVES.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da União de Freguesias de FERREIROS E GONDIZALVES.

Braga, 16 de outubro de 2023  

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



AF 129/2023

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

ASSUNTO:  SUBSTITUIÇÃO/MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  NO  PARQUE  INFANTIL  – 

PENSO (SANTO ESTÊVÃO)

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais  e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei  

nº 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em 

articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias  em domínios bastante  

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25º,  nº 1,  alínea j)  da citada Lei  nº 75/2013 estatui  que compete à  

Assembleia  Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta;

Considerando  que  a União  de  Freguesias  de  ESCUDEIROS  E  PENSO  (SANTO  ESTÊVÃO  E  SÃO 

VICENTE) solicitou  o  apoio  desta  Câmara  Municipal  para  a “Substituição/Manutenção  de 

Equipamentos  no  Parque  Infantil  –  Penso  (Santo  Estêvão)”  tendo  apresentado  o  respetivo 

orçamento. 



AF 129/2023

Considerando que Divisão de Coesão Territorial  e  Acompanhamento das Freguesias,  procedeu à 

validação do orçamento apresentado, no valor de 2 684,37€ incluído o valor do IVA à taxa legal.

Considerando o interesse público de que esta obra se reveste, uma mais valia para a população da  

Freguesia,

PROPONHO 

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do 

nº1,  do artigo  33º e da alínea  j)  do  nº  1  do artigo  25º,  ambos  da  Lei  nº  75/2013,  de 12 de  

setembro,  na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar  à Assembleia Municipal,  a 

atribuição  do apoio  à  União  de Freguesias  de ESCUDEIROS E  PENSO (SANTO  ESTÊVÃO E  SÃO 

VICENTE) no valor  de  2 684,37€ (dois  mil,  seiscentos  e oitenta e quatro euros  e trinta e sete 

cêntimos), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos:

a) Em 2024, um valor de  2 684,37€ (dois mil,  seiscentos e oitenta e quatro euros e trinta e sete 

cêntimos).

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva execução da 

obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído. 

 A ser aprovada esta proposta,  após a realização dos trabalhos,  para os quais será concedido o  

presente Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através  duma 

inspeção  ao  local  por  um  Técnico  e  apresentação  da  respetiva  fatura  por  parte  da  União  de 

Freguesias de ESCUDEIROS E PENSO (SANTO ESTÊVÃO E SÃO VICENTE).

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis  a  que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da  União de Freguesias de ESCUDEIROS E PENSO (SANTO ESTÊVÃO E 

SÃO VICENTE).

Braga, 16 de outubro de 2023  

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

______________________________________ 

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)



  

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO 
 

 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VIATURA PARA A UNIDADE LOCAL DE PROTEÇÃO CIVIL 

 

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o 

regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro; 

 

Considerando que o artigo 23º do referido diploma legal preceitua que constituem atribuições do 

município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em 

articulação com as freguesias; 

 

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na prossecução 

dos interesses próprios das populações; 

 

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios bastante 

diversificados e a escassez dos meios à sua disposição; 

 

Considerando que o artigo 25º, nº 1, alínea j) da citada Lei nº 75/2013 estatui que compete à 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de apoio às 

freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

 

Considerando que o artigo 33º, nº 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à Câmara 

Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da competência desta; 

 

PROPONHO  

Em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios que norteiam a 

atividade administrativa, concretamente o princípio da legalidade previsto no artigo 3º do Código do 

Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere, no sentido de apresentar à 

Assembleia Municipal, a atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Lomar e Arcos, 

destinado a apoiar a “Aquisição de viatura para a Unidade Local de Proteção Civil”, no valor de 10 

000,00€ (dez mil euros), de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos: 



  

 

a) Em 2024, um valor de 10 000,00€ (dez mil euros). 

 

A ser aprovada esta proposta, após a aquisição da viatura, para a qual será concedido o presente 

Apoio Financeiro, a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através da 

apresentação da respetiva fatura por parte da Junta de Freguesia de Lomar e Arcos. 

 

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis a que se destina a verba é da 

exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de Lomar e Arcos. 

 

 

Braga, 20 de outubro de 2023  

 

O Vereador da Câmara Municipal de Braga 

 

______________________________________  

(Eng. Altino Bernardo Lemos Bessa) 



 
 

PROPOSTA 

Nos últimos anos, assiste-se, entre a população, a um fenómeno de busca do reequilíbrio da 
vida humana com a sua condição natural, e, paralelamente a uma maior apetência para a fruição 
do território, e dessa forma, os percursos pedestres devem ser vistos como uma realidade 
multidimensional e devem ser criados tendo em conta as potencialidades locais, dando enfase 
a aspetos da identidade local, valorizando o património ambiental e natural das freguesias do 
concelho. 

A rede de percursos pedestres do concelho envolve todas as freguesias, num total de 26 
percursos definidos em cerca de 280km de extensão, com 194 pontos de interesse patrimonial, 
174 pontos de interesse ambiental e 27 parques verdes e de merendas associados aos diversos 
traçados. Por forma a concretizar a execução dos percursos, “Pelo Vale do Cavado” e o “Trilho 
da Serra dos Carvalhos”, orçado em 21.518,00€ (Anexo I), somos a propor a atribuição de apoio 
financeiro em 50% do valor total estimado, à união de freguesia a que corresponde o respetivo 
percurso. 

Assim sendo, submete-se à consideração do Sr. Presidente, o envio da presente proposta à 
apreciação do Executivo Municipal, para que este delibere no sentido de apresentar à 
Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do nº1, do artigo 33º e da alínea j) 
do nº1 do artigo 25º, ambos da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, a 
atribuição dos seguintes apoios: 
 

• À União de Freguesias de Santa Lucrécia de Algeriz o valor de 10.759,00€ (dez mil 
setecentos e cinca e nove euros), aos quais acrescem IVA; 

 

Braga, 23 de outubro de 2023 

O Vereador, 

____________________________ 
Altino Bessa, Engº 
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Figura 1: Percurso desenhado sobre imagem de satélite com os limites das freguesias. Estão 
também assinalados os Pontos de Início. 

A Vermelho: Trilho do Vale do Cávado: Algeriz-ao-Rio. A Azul: Extensão (Trilho da Serra dos  
Carvalhos: Algeriz-à-Serra) 



 

 

 

Figura 2: Percurso desenhado sobre imagem de satélite com os limites das freguesias. 

A Vermelho: Trilho do Vale do Cávado: Algeriz-ao-Rio. A Azul: Extensão (Trilho da Serra dos 
Carvalhos: Algeriz-à-Serra) 

A Verde: Outros percursos já existentes. A Cor de laranja: Percursos a implantar no futuro. 
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Figura 3: Percurso desenhado sobre imagem de satélite com os limites das freguesias. Estão 
também assinalados os Pontos de Interesse. 

A Vermelho: Trilho do Vale do Cávado: Algeriz-ao-Rio. A Azul: Extensão (Trilho da Serra dos  
Carvalhos: Algeriz-à-Serra) 



 

 

Percurso    Trilho do Vale do Cávado:               Trilho da Serra dos 
Carvalhos: 
    Algeriz-ao-Rio                                       Algeriz-à-Serra 

Tipo de Percurso Pequena Rota - PR Pequena Rota - PR 

Forma do Percurso Circular Linear 

Distância 11,0 km 5,5 km 

Duração 3h45m 1h45m 

Desnível Acumulado 
(Positivo) 

371m 360m (sentido oeste-leste) 

Altitude Máxima 
Altitude Mínima 

190m 
29m 

473m 
178m 

Grau de Dificuldade II – Fácil III – Algo difícil 

Época Aconselhada Todo o ano Todo o ano 
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